
DESPACHO

Considerando os Documentos de Formalização de Demanda – DFDs nº 

07/2026 e demais informações complementares, providencie-se:

a) informação de existência de previsão orçamentária para fazer frente à 

despesa;

b) parecer jurídico da Procuradoria Legislativa.

Após as diligências, retornem os autos para a devida autorização.

Pitanga, 06 de março de 2026.

Amadeus Penga

Presidente
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